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ESTADO D«> PARAtvÁ

INDICAÇÃO N" lo=L, DE 2022.
(P top o n ente : Vereador Valde cit Alcantara f P attro ta) NICIPAL DE CASCAVEL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.
rotoco I

INDICO, nos teÍmos do art. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expedieflte p^Í^ 
^

SESOP - Secretaria Municipal de Serviços e Obras Pública - solicitando a troÇa das lâmpadas
convencionais por lâmpadas LED nas sedes das Comunidades locali.zadas no Reassentamento
São Francisco de Àssis.

É o q.r. Indica. Sala das Sessões

Cascavel, 9 de agosto de 2022

V,
Vereador/P atriota

Jusuficação.

O sistema de lâmpadas LED tem demonstrado ser mais eficiente moderno e

duradouro, causando economia ao erâno público murucipal e, além disso, sua eficiência reflete em

seguÍançâ aos nossos munícipes.

Desta feita, espeto poder contaÍ com os préstimos desta secretatía paru que ao final
seja efetuado o serviço solicitado.
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